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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

PROJETO  DE  LEI NQ 11.-E-77 

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A ADQUIRIR UMA ÁREA 

DE TERRENO DESTINADA A FtJNDAÇXO ?WNICIPAL DE ENSI 

NO MÉDIO MONSENHOR HORTA" PAR,.`. CONSTRUÇO DO PR 

DIO DA ESCOLA TÉCNICA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafniete decre— 
tai 

• ART. 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir uma .rea de 

terreno, reclindo 4.870 m2(quatro mil, oitocentos e setenta' 

metros cjuarados) aproximadamente, situada nesta cidade, no 

Bairro S. Sebastião, entre as Ruas Fex4tio Verdolim e Dr, / 

Campolina, de propriedade do 'r, Pedro Dainasceno Chavee,des 

tmnada a Fundação Municipal de Ensino Mdio"Moneenhor Horta' 

para construção do Prédio da Escola 2criica. 

ART. 22 - Fica o Prefeito T'uriicipa, para aquisição da mencionada &rea, 

igualmente autorizado a dispender importncia monetria de / 

ateo  Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros). 

ART. 32 - As despesas contida no artigo anterior correrão por conta / 

das seguintes dotaçes: 

UNIDADE 02 - GABINETE E SECRETARIA DA PREFEITURA 

4.2.1.0.00 - Aquisiço de Imóveis, 

4.2.1.0.01 - Aquisiço e desapropriações de ixnveis 

ART, 4Q - Revogam—se as dispoeiçes em contrrio, entrindo esta Lei em 

vigor na data de sua publicação* 

CIMA lIuNICIPÂL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 14 DE MARÇO DE 1977. 

ODILON DO ÂMRAL BHERING 	JOSE' MONTEIRO DE CASTRO 
—Presidente— 	 —Vice—Presidente— 

GERALDO, LLAGELA DE ASSIS REZENDE 
—ïSecretrio— 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER da COMISSÃO de REDAÇAO 

A Comissão de Redação apreciando o Projeto de Lei n9 13-E.77 

e de parecer que o mesmo seja apreciado em sua ultima discussão e vota-

ção, com a seguinte redação:- 

PROJETO de LEI n9 1&-E.77 

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A ADQUIRIR UMA ÁREA 

de TERRENO DESTINADA a FUNDAçÃO MUNICIPAL de ENSI-

NO MÉDIO "MONSENHOR HORTA" para CONSTRUÇÃO do PRE 

DIO da ESCOLA TÉCNICA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Pre-

feito Municipal, sanciono a seguinte Lei:- 

Art9 19 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir uma área de ter-

reno, medindo 4.870 m2(quatro mil, oitocentos e setenta metros 

quadrados) aproximadamente, situada nesta cidade, no Bairro S. 

Sebastião, entre as Ruas Feriítio Verdolim e Dr. Campolina, de 

propriedade do Sr. Pedro Damasceno Chaves, destinada a Funda-

ção Municipal de Ensino Médio "Monsenhor Hortatt para constru-

ção do Prédio da Escola Técnica. 

Art9 49 - Fica o Prefeito Municipal, para aquisição da mencionada área, i-

gualmente autorizado a dispender importância monetária de at 

Cr 300.000,00( trezentos mil cruzeiros). 

A rt9 39 - As despesas contida no artigo anterior correrão por conta das se 

guintes dotações: 

UNIDADE 02 - GABINETE e SECRETARIA da PREFEITURA 
4.2.1.0. 00 - Aquisição de Imóveis 
4.2.1.0.01 - Aquisição e desapropriaçoes de imoveis 

Art9 49 - Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando esta Lei em 

vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

      

PARECER 

DE LEGILAÇO E JUSTIÇA eximiniii&o 

de parecer que o mesmo deva 

nrio, ap&3 ser ouvida a Ooniieso / 

A COMISSO 

O projeto de lei nQ  í2-E-77  
ser discutido e votado pelo pie 

de Pl.ntriçae. 

Saia das Comiases, 09 de março de 1977 
.4 
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pØJETO DE LEI N.°  ______ 

_/f  Provado em  /f' LCUSSiO e votação , 

VotaçáO : ...LY  Fav(:ráVeiS, 	Nulos 

	 Contrários  —Brancos 

CÂMARA MUNIIP 1 DE C-.85d1.HEi O LAFAI:TE 

	dV.~2Ç  .... . ....... .tç  del9.!j 

  

5e. ..rio Presi 

Vice Presidente 	 2. Secretário 

PROJETO DE LEI N. 	  
.....Provado em 	e Votação. 
votação:  ,1  Favoráveis,  -  Nulos 

-  Contrários Branco. 
CÂMARA MUNI 7AL DE C.MS1HE1 .0 I.APAITE 

Em  Jde/m41de 19.22 

o 

Ice Presidente 
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PROJETO DE LEI 
Provado em -. scussAo e Votação. 

Votação :  J LI  Favoráveis,  -  Nulos 
Contráros,..........  Brancos 

CÂMARA MU.IPAL DE C1.NSLHE. O LArAI:T 

Ern.Mf.ij 	 - 

Ice Presiuente 
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ART. 32 - 

em vigor ra data de sua 

PAlÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

AOS 08 DE MARÇO DE 1977. 

publicação. 
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VÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL DEI CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

À CcriiSS0 
pa 

/  o 

ão e 
rz,r. 

PROJETO DE II  

 

jesid 	
Qt. AUTORTZÁ O PBEITO MTJIICIPÁL A ADQUIRIR: UMA. ÁREA 

DE TERRENO DESTINADA. i CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO PARA A 

ESCOLA 	CN1CA "MONSEflHOR HORTAt'. 

Á CFara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta e eu, 

Ie?eito Municipal, saflolOnO a seguinte Lei: 

- Pica o Pre$eito Municipal autorizado a adquirir urna  área 

de terreno., medindo 4.870  rn2 (quatro mil, oitocentos 	e 

setenta metros quadrados) aproxiinad.anente, situado nesta 

cidade, no Bairro Suo; Sebastião, entre as ruas. Perntio Ver  

doniini e Dr. Campolina, de propriedade do Sr. Pedro Damas - 

ceno Chaves, destinada a construção do prédio para a' Escola 

Técnica "Monsenhor Horta". 

Fica o Prefeito Municipal, paraaquisição--da mencionada 
o 

rea, ivalrnente autorizado a  dispender importância mo-

netria de ate CR 300.000111,00 (trezentos ilil cruzeiros). 

As es esas contida no artigo anterior, correrZpor conta 

daseguinte  dotaçv 

JNDADE-02- GABREZ E SECRETARIA DA  

4.2.1.0.00 - Aquisição do Imveis 

4.2.1.0..01 - Aquisição e.. desapropria-es de iniveis. 

. 	- Revogam-se as disposiços em contrario, entrando esta lei 

Prefeito I41'niei.1 



À Comissão de Finanças 
para parecer. 

vq 1.j 

Preside 

A Educação e sati 
parecer. 

____/ 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

PROJETO DE LEI  NQ)9  

WUE AUTORIZA O PREFEITO 4U1IIPAL A ADQUIRIR 

UMA ÁREA DE TERRENO DESTIIÂDA A JObSTRUAO 

DE PRDIO PARA Á ESCOLA TCNICA 11MOI'SENHOR 

HORTA". 

A Cinara Municipal de Conselheiro Lafaiete d 

creta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

RT.10 -  Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir uma área 
de terreno, medindo 1+.870 m2 (quatro mil, oitocentos 	e 

setenta metros quadrados) aproximadamente, situado nesta 

cidaue, no bairro São Sebastião, entre as ruas Fertio Ver 

domim e Dr. Campolina. 	 P 

ART.ZQ - Fica o Prefeito Municipal, para aquidiço da mencionada 
rea, igualmente autorizado a dispender importância m 

neta'ria de at 	300.000,00 (trezentos mil cruzeiros). 

	 - Para a realizaço dadespesas decorrentes da autoriza 

ço contida no artigo anterior, podeTÕ Municipio de 
Conselheiro Lafaiete abrir,-  neátè torrente exercfcio, 
credito especial, anulando ou modificando dotaçSes do 

orçamento vigente. 

ÃRT»+Q  - Revogam-se as disposiçes em contrrio, entrando esta lei 
em vigor na data de sua publicação. 

PáLCIO DA ?iEF'EITTJ!A MUNIIPÁL DE 0ONEUiIRO LAFAIETE, 

ao 08 de março de 1977. 

PEDO SILyA - Prefeito Municipal. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

JUST IFI T IVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

A nossa cidade, como é do conhecimento dos 
Ilustres Vereadores, acha-se encravada no quadriltero ferrífero, 

o que traz como conseqI&ncia, a demanda de mao-de-obra qualific, 
substanciais. 

J. 

Coinuinente, os tcnicos procedem de outros 
os lafaietenses excelentes oportunidades. 

do nosso conhecimento que a AÇOMINAS pr 
inaugu.raço, buscar tcnicos, ate mesmo f 

da e em condiçes 

centios, perdendo 

tende, quando de sua 
ra cb nosso Estado. 

sibilidades de nosso 

borado pela 	missO 
em pauta. 

Surge agora, mais do que nunca, as reais po 
povo. 
Acompanha a presente justificativa estudo ela  
nomeada pelo Executivo s  em torno do assunto 

Por tudo quanto ficou exposto,espera-se da 
douta amara, a aprovação do presente projeto de lei. 

PALIO DA PRFITURA 14UNIIPAL  DE C0N3LHEIR0 LAFAIETE, aos 08 

de março de  1977. 

PEDRO 'SILVA - Prefeito Municipal 



Parecer da CO;i1SS3.O nomeada pelo Exmo. Snr. Prefeito 

Municipal, Pedro 311.va, para escolha do terreno destinado à 

construo da Ico1a Tcnica Monsenhor Horta. Portaria 006/7'/. 



PARECER DA COMISSÃO NOMEADA PELO EXM2. SR, PREFEI1D 

MUNICIPAL PARA A ESCOLHA DE UM I1ERRENO DESTINADO A ESCOLA  

TÉCNICA MONSENHOR H0RrA. 

Antes da escolha do local para o funciomento de uma escola 
é necessário que se faça um planejamento, observando os aspectos re-
gionais e reflexos sociais, que a localizção' poderá trazer. 

A Comissão estudou a localização das nossas escolas, confor 
me mapa anexo e chegou à conclusão de que a maioria dos estabeleci-7 
mentos de 19 e 22 gra*4 está colocada no centro da cidade. 

Daí o seguinte: 
A) A colocação das escolas no centro da cidade oferece urna série de 
inconvenientes: 

1 - Poluição sonora; 
2 - engarrafamento de trânsito; 
3 - proximidade apenas para urna camada social, justamente a 

elite, que naturalmente, nas cidades do interior, morai 
no centro; 

4 - dificuldade de acesso, em se tratando de escola que re-
ceberá alunos de outras cidades; 

5 - No caso específico de Lafaiete, a concentração das esco 
las no centro da cidade, prejudica grande parte da popu 
lação moradora na parte baixa da cidade, dado o proble-
ma da passagem de nível da linha férrea,muitas vezes OS 
alunos chegam atrasados para a escola, o que não ocorre 
com os outros. É bem verdade que o sacrifwcio se trans-
fere para os moradores acima da travessia, mas é justo, 
também, dividi-lo; 

B) Razes da escolha do local: 
1 - facilidade de acesso, inclusive para a principal via / 

que é a 8k 040; 
2 - tranquilidade. Trata-se de um local afastado; 
3 - melhor distribuição das escolas, servindo a população / 

da periferia; 
4 - atendimento aos bairros, onde se concentra a população/ 

mnis carente, composta na maioria de wperários das com- 
panhias: (ver gráf

Cifiz%r 
anexo); 

5 - economia. Além de 	a população dos bairros / 
próximos a localização da futura escola, beneficia a / 
própria Prefeitura, pois encontra terreno a preço mais/ 
acessi'rel e no caso o terreno é plano diminuindo o cus-
to da construção; 

6 - Estando a maioria das indústrias colocadas na parte bai 
xa da cidade, inclusive o distrito industrial, recente-
mente criado pela Prefeitura, justifica a localização / 
pela facilidade que os operários terão para comparecer/ 
a escola, bem como, pelo deslocamento dos alunos estagi 
ários, para as indústrias; 	 2 

7 - o terreno é amplo, medindo cerca de 4.870 m , conforme/ 
croqui anexo, feito pelo arquiteto Davi Mesquita, que / 
examinou o terreno e concluiu que: 
- o solo é de alta taxa de construção; 
- ventilação excelente; 
- iluminação boa; 
- local de pouco ruído. 

s 

Isto poSto, a Comissão designada pelo Sr.Prefeito Municipal 



Pedro Silva, portaria 006/77, abaixo-'assinada, depois de percorrer 
vrios terrenos e entrar em entendimentos co vrios proprietrios, 
opina pela compra do terreno localizado perto do campo do Guarani,' 
entre as ruas FerLtio Verdolin e Dr. Carnpolina, de propriedade do 
sr. Pedro Damascerio Chaves, que dado seu espírito publico e desejo-
so de ver sua cidade (lotada de xiiais uni ejtabe1cciwerito de ensino, 
aceitou vender o terreno por um preço ine.or, e ainda mais, financi-
ou-o em 12 (doze) meses, sendo o pgaaento de 25.000.00 ( vinte e 
cinco mil ) mensais. 

Conselheiro La.f'aiete, 04 de março de 1977. 

a) 
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